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Conselho Pleno
/89

da

o

l" HSLATÓRIO g. AFRECIA2Í2

A Instituição solicita r et if ic.açao da publicação

Indicação CEE/CEnE n9 420/88, de 01.07.88, que homologou

acordo rirraado cova .?, maioria dos alunos, nos terrcos do artigo

29 do Decreto n9 95.921/88. -' °:

v Conforme esclarece, a publicaçáo referiu-s e a valo-

res homologados a partir do mês de maio/88, quando na realida

de , os valores ref er iam-se ao ma c de abril/88, conforme docu-

mcntos pró tocoladc s era 01.07.88, datados de 25 de março de

1988 (fIs. 171 e 174).

Trata-se de um equivoco no voto do relator, que ne-

cessita ser corrigido.
2- CONCLUSÃO „

Portanto, na conclusão do voto do relator da Ind ica-

çao CEE/CEnE n9 420/88, alterar: "onde cita valores homologa-

dos: Eles- MAIO/80, leia-se m.e a- ABRIL /8 8 l! .

*$

São Paulo, 06 de abril de 1.989

a) Jatyr ^-duardo Schall
Relator CEnE
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PROCESSO CEE N9 1327/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 102/89

DELIBERAÇÃO IX? PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUWOf.O aprova, por unanimidj
de a presente Indi£fccão: nos termos do voto do Relator.

Sala "Carloô PasqUale" em 17 de maio de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


